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Legislação diária e outros assuntos de interesse para o setor da agricultura e do desenvolvimento rural regional  

LEGISLAÇÃO DIÁRIA 

 
Diploma Data Emissor Sumário 

Portaria n.º 3/2024 2024.01.10 Secretaria Regional da 
Agricultura e do Desen-
volvimento Rural 

Altera a Portaria n.º 108/2023, de 7 de dezembro, que esta-
belece o regime de apoio ao investimento na modernização 
das explorações agrícolas e florestais na Região Autónoma 
dos Açores, designado de Agroacrescenta. 

 

OUTROS ASSUNTOS 

 República Portuguesa 
 

Notícias 

❖ Presidência do Conselho da União Europeia | Prioridades para o primeiro semestre de 2024 
A Bélgica assumiu a Presidência Rotativa do Conselho da União Europeia (UE) durante o período de 1 de janeiro a 30 de 
junho de 2024, sucedendo à Espanha. 
Assumindo como lema - "Proteger, Fortalecer e Preparar" – a Presidência Belga definiu seis prioridades: 

o Defesa do Estado de direito, democracia e unidade 
o Fortalecimento da competitividade 
o Prossecução de uma transição verde e justa 
o Reforço da agenda social e de saúde 
o Proteção de pessoas e fronteiras 
o Promoção de uma Europa global 

No âmbito da Agricultura e Pescas, a Presidência Belga propõe uma abordagem holística, apresentando como objetivos cen-
trais a garantia da segurança e da autonomia alimentares, reforço da sustentabilidade da produção e do consumo alimentar. 
Assume também como prioridade as questões associadas à saúde e bem-estar animal e a resiliência das florestas. 
Neste sentido, a Presidência Belga irá desenvolver a sua atuação nomeadamente nas seguintes áreas: 

o Promover a redução da dependência da UE de países terceiros para determinados recursos estratégicos; 
o Assegurar uma gestão eficiente e um acompanhamento eficaz da implementação da Política Agrícola Comum (PAC) 

e da Política Comum das Pescas (PCP); 
o Acompanhar as negociações anuais de Totais Admissíveis de Capturas (TAC) e quotas relativas ao setor das pescas; 
o Garantir que a diversidade e os interesses das frotas pesqueiras da UE são considerados não só nas negociações de 

possibilidades de pesca, assim como nos acordos de pesca externos; 
o Abordar o funcionamento da cadeia de abastecimento agroalimentar de forma intersetorial e interdisciplinar; 
o Acompanhar a atividade dos mercados agrícolas, primando por uma maior articulação entre fatores económicos, 

ambientais, de saúde e transparência; 
o Continuar o debate em torno das Novas Técnicas Genómicas (NTG) para o desenvolvimento de sementes e plantas 

resistentes a pragas e doenças, potenciando a articulação entre inovação e sustentabilidade; 
o Equilibrar, o mais possível, os custos, benefícios e riscos associados à transição para um sistema alimentar susten-

tável. Por exemplo, reconhecendo e compensando os esforços dos agricultores e dos pescadores neste âmbito; 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/399a820f-cca8-4aa4-bbca-89be74a22e65/pdfOriginal
https://belgian-presidency.consilium.europa.eu/en/programme/priorities/
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o Incentivar a produção alimentar sustentável e estimular os consumidores a fazer escolhas alimentares saudáveis, 

em particular os que fazem parte da comunidade escolar; 
o Iniciar os trabalhos sobre o quadro de monitorização florestal no âmbito da criação de florestas mais resilientes; 
o Prosseguir com o debate sobre os instrumentos de implementação da estratégia florestal da UE e da produção e 

comercialização de Materiais Florestais de Reprodução (MFR); 
o Priorizar as questões no âmbito da saúde animal, investindo não só na prevenção de doenças e na vacinação, como 

também rever a legislação relativa ao bem-estar, uniformizando práticas e salvaguardando questões éticas, cientí-
ficas e tecnológicas. 

 
Ver mais informação | Página da Presidência Belga | Programa da Presidência Belga 

 
Fonte - Presidência do Conselho da União Europeia | Prioridades para o primeiro semestre de 2024 | Notícias (gpp.pt) 

 

Eventos 

❖ FAPAS assinala Dia Mundial das Zonas Húmidas – 13 de fevereiro 
A FAPAS - Associação Portuguesa para a Conservação da Biodiversidade vai assinalar o Dia Mundial das Zonas Húmidas com 
uma visita guiada à Barrinha de Esmoriz, no dia 3 de fevereiro, a partir das 15h. 
A participação é gratuita, mas sujeita a inscrição, até dia 26 de janeiro, através do email fapas@fapas.pt. 
O Dia Mundial das Zonas Húmidas é comemorado todos os anos a 2 de fevereiro para aumentar a consciencialização acerca 
das zonas húmidas. Este dia marca também o aniversário da Convenção sobre as Zonas Húmidas, adotada como tratado 
internacional em 1971. Para saber mais sobre esta efeméride consulte o site do Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas - ICNF. 

 
Fonte - Rede Rural Nacional - FAPAS assinala Dia Mundial das Zonas Húmidas 

 

 União Europeia 
 

Opinião dos Cidadãos e Empresas sobre as Políticas da UE  

❖ Está a decorrer o período para a apresentação de comentários relativamente ao seguinte PROJETO DE ATO: 
 

ATENÇÃO: O PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA HOJE, DIA 10 DE JANEIRO 
✓ Título: Administração oral de medicamentos veterinários – regras para garantir uma utilização eficaz e segura 

Sumário: Esta iniciativa introduz regras para veterinários e detentores de animais para a administração oral de medica-
mentos veterinários misturados na água, no leite ou nos alimentos para animais. Estas regras ajudarão a garantir uma 
utilização eficaz e segura dos medicamentos veterinários e contribuirão para a saúde pública e animal, a segurança da 
cadeia alimentar e o ambiente. 
Período para comentários: 13 de dezembro de 2023 até 10 de janeiro de 2024 
Link: Administração oral de medicamentos veterinários – regras para garantir uma utilização eficaz e segura (europa.eu) 
 
 
 

https://www.gpp.pt/index.php/conselho-da-uniao-europeia/presidencia-do-conselho-da-ue-programa-e-prioridades
https://belgian-presidency.consilium.europa.eu/
https://belgian-presidency.consilium.europa.eu/en/programme/the-belgian-presidency-programme/
https://www.gpp.pt/index.php/noticias/presidencia-do-conselho-da-uniao-europeia-prioridades-para-o-primeiro-semestre-de-2024
https://www.fapas.pt/
mailto:fapas@fapas.pt
https://www.icnf.pt/atualidade/datascomemorativas
https://www.rederural.gov.pt/12-informacao/6422-fapas-assinala-dia-mundial-das-zonas-humidas
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13621-Administracao-oral-de-medicamentos-veterinarios-regras-para-garantir-uma-utilizacao-eficaz-e-segura_pt
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Opinião dos Cidadãos e Empresas sobre as Políticas da UE  
ATENÇÃO: O PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA NO PRÓXIMO DIA 12 DE JANEIRO 
✓ Título: Nanomateriais artificiais nos géneros alimentícios — definição revista 

Sumário: Esta iniciativa visa alterar o Regulamento (UE) 2015/2283 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a  
novos alimentos no que respeita à definição de "nanomateriais artificiais” 
Período para comentários: 30 de novembro de 2023 até 12 de janeiro de 2024 
Link: Nanomateriais artificiais nos géneros alimentícios — definição revista (europa.eu) 

 

 Notícias do Parlamento Europeu 

❖ Os pagamentos diretos 
A União Europeia concede aos agricultores um apoio ao rendimento ou «pagamentos diretos» que servem de rede de segu-
rança e que visam tornar a agricultura mais rentável, garantir a segurança alimentar na Europa, ajudar os agricultores a pro-
duzir alimentos seguros, saudáveis e a preços acessíveis e recompensar os agricultores pelo fornecimento de bens públicos 
que normalmente não são pagos pelos mercados. A gestão destes pagamentos é feita de forma conjunta pela Comissão e 
pelos Estados-Membros com base em vários regimes 
 
Ficha temática sobre a UE: Os pagamentos diretos 
 
Fonte - Os pagamentos diretos | Think Tank | Parlamento Europeu (europa.eu) 

 

 

https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/14049-Nanomateriais-artificiais-nos-generos-alimenticios-definicao-revista_pt
https://www.europarl.europa.eu/RegData/etudes/fiches_techniques/2017/N51761/doc_pt.pdf
https://www.europarl.europa.eu/thinktank/pt/document/04A_FT(2017)N51761

